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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA DE SÃO 

PEDRO DOS CRENTES – MA. 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2022. 

Processo Administrativo Nº 127/2021. 

 

 

 

 

 

 

A empresa, OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, estabelecida a Rua 

Bernardo Arruda, nº 259, Centro, CEP: 65.830-000 – Sambaíba – MA Cel.(98) 

98103-7923, inscrita no CNPJ- 13.338.778/0001-57, por seu representante 

legal o Sr. Otavio de Sousa Dias, brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 

019.342.813-01, vem respeitosamente perante esta COMISSÃO JULGADORA, 

com fulcro nos itens 12.1. 12.2 12.3, do ato convocatório do Pregão 

Eletrônico nº 001/2022, no art. 109, inciso I, alínea “a” e § 4º, da Lei 

8.666/93, bem como Art. 4º, inciso XVIII da lei 10.520 de 2002, art. 44 do 
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Decreto 10.024/2019, apresentar CONTRARRAZÕES, em razão fatos e 

fundamentos a seguir delineados: 

 

I - DO DIREITO PLENO ÀS CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVO: 

  

Da Legitimidade para contrarrazoar: 

 

Preliminarmente, registra-se que a recorrente, como empresa 

especializada no ramo pertinente ao objeto licitado, detém total e irrestrita 

capacidade operacional e estrutural para prestar os serviços licitados. 

Portanto, a contrarrazoante é uma empresa séria, que, buscando uma 

participação impecável no certame, preparou sua documentação e 

propostas em rigorosa conformidade com as exigências do edital, 

provando sua plena qualificação para esse certame, conforme exigido, 

tendo sido, portanto, considerada habilitada. Ademais, a própria legislação 

indica o direito de resposta na interposição de recursos, como forma de 

defesa e de esclarecimento aos pontos indicados pela parte contrária. 

 

II – DA BREVIDADE DOS FATOS: 

 

O Município de São Pedro dos Crentes – MA, deflagrou o 

procedimento licitatório cujo objeto, contratação de empresa para locação 

de veículos leves, através do PE 001/2022. 

 

Ocorre que a empresa OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, CNPJ Nº 

13.338.778/0001-57, foi declarada Habilitada para os itens 02 e 03 após as 

13h03min: do dia 17 de Janeiro de 2022, por preencher todos os requisitos 

previstos do Edital. 
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No entanto a empresa LIMPMAR EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA, inconformada com a decisão do Nobre Pregoeiro, 

apresentou Recurso (no dia 20.01.2022), contra a decisão que habilitou a 

Empresa OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, sob alegação que a mesma não 

apresentou as notas explicativas do balanço patrimonial. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE: 

Antes de adentrar no mérito da questão em comento, cumpre destacar a 

tempestividade desta Contrarrazões ao Recurso Administrativo interposto, 

tendo em vista que o prazo processual preconizado pela legislação é de 03 

(três) dias úteis.  

Estabelecidas às datas de protocolo e recebimento, tem-se por certo que o 

termo final do prazo restou em 25.01.2022 ás 18h00min hs. 

 

 

III - DO DIREITO: 

DA INVERACIDADE DAS ALEGAÇÃOS DA RECORRENTE QUE A EMPRESA 

NÃO ATENDE OS REQUISITOS DO EDITAL: 

 

 

     Diante das alegações suscitadas pela empresa LIMPMAR 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA a contrarrazoante tem 

fundamentos legais para reafirmar que as mesmas não prosperam, conforme 

demonstraremos a seguir: 

 

O Item, 11.1.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Prevê que (PE -

001/2021): 
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II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

Em que se pese, a empresa OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, anexou no 

Portal de Compras Públicas, TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 

EDITAL, INCLUSIVE O BALANÇO PATIMONIAL (CONFORME EDITAL), que 

foi analisado pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, que após análise do 

conteúdo enviado, julgou suficientes as demonstrações apresentadas 

pela recorrida e procedeu à aceitação da proposta. 

Deste modo, Senhor Pregoeiro, a ausência da apresentação das notas 

explicativas não implica na conclusão de que a empresa não produza suas 

demonstrações na forma da lei, na situação presente, o balanço 

patrimonial apresentou os elementos necessários e foi suficiente para 

comprovar a habilitação da empresa quanto ao item questionado. 

 

 

Vislumbra-se que exigir a apresentação das notas explicativas não vai 

interferir em nada no resultado do certame, não sendo possível e cabível 

que o excesso de formalismo e a burocracia sejam colocados acima de 

princípios como o da proporcionalidade, da economicidade e a 

razoabilidades na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, 

invocando os ensinamentos do jurista administrativo Marçal Justen Filho, 

vejamos: 
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“Há que se diferenciarem documentos que habilitem a 

empresa FRENTE A DOCUMENTOS EXTRAS QUE SOMENTE 

EXPLICARIAM OS VALORES QUE CONSTAM NO BALANÇO 

ENVIADO. Até porque, as notas explicativas não têm a 

função de alterar valores do balanço patrimonial, apenas de 

explicar algum detalhe dos seus componentes, como seu 

próprio nome já diz.” 

 

Ademais, o instrumento convocatório, não faz exigência que o balanço 

patrimonial venha acompanhado das notas explicativas, portanto a decisão 

proferida pelo Pregoeiro foi embasada no Edital PE 001/2022 e pela 

Legislação que rege as licitações. 

 

É de suma importância a previsão legal do artigo 3º, art. 41 e art. 55, XI, 

todos da Lei Federal 8.666/93, que dispõem que a Administração está 

estritamente vinculada ao edital convocatório, vejamos: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. ” 
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“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”. 

 

 

A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo 

diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras 

preliminarmente estabelecidas. 

 

A empresa recorrente em sua manifestação questiona a decisão acertada 

do Nobre Pregoeiro, baseando-se somente na Legislação Contábil, que 

sequer esta no preâmbulo do Edital PE 001/2022, e que não faz parte do 

arcabouço de Leis de Rege o Processo Licitatório. 

 

Como se pode notar, as exigências inscritas na lei não possuem o escopo de 

restringir a competição e, sim, garantir que o vencedor da licitação possa 

atender ao objeto da licitação na sua integralidade. Só assim, a 

Administração Pública estará resguardando o interesse público. 

 

Dito isso, vale analisar o significado da  expressão “na forma da Lei” tem por 

base, o disposto no Art. 31, inciso I, da Lei Geral de Licitações 8.666/93, 

significa que o balanço deve observar o cumprimento das formalidades 

que  a legislação exige, entendo que o dispositivo é um tanto quanto 

subjetivo, por isso é importante lembrar que na qualidade de lei interna 

do processo licitatório, o edital deve sempre explicitar de forma clara, 

objetiva e detalhada, as condições que o Balanço deve ser apresentado. 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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É sabido que não se pode inabilitar uma licitante por critérios que não esteja 

expresso no edital, vejamos o entendimento das Cortes de Contas: 

 

Acórdão 6979/2014 – Primeira Câmara/ Relator.AUGUSTO 

SHERMAN. 

“A inabilitação com base em critério não previsto no edital 

e a ocultação de informações relevantes á habilitação dos 

licitantes ferem os princípios da legalidade, publicidade, do 

julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento 

convocatório.” 

 

Contudo, a Administração Pública, no curso do processo licitatório, não pode 

se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no edital, pois para 

garantir a segurança e estabilidade das relações jurídicas decorrentes do 

certame, bem como para assegurar a lisura do procedimento. 

 

VII) DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Por todo o exposto e a luz dos princípios basilares da 

Administração Pública, com os ditames da Lei 8.666/93, e normas aplicáveis, 

requer que se digne Vossa Senhoria em: 

1) Receber a presente defesa tendo em vista a garantia 

constitucional da contratada, ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa, nos termos do art. 5º, LIV e LV da CF/88 , Lei 8.66/93, e  

Decreto 10.024/2019; 
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2) Requer pelo indeferimento do Recurso apresentado pela 

Empresa LIMPMAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, tendo em 

vista que possui carater meramente protelatório e com o fim de tumultuar 

e comprometer a lisura do Pregão Eletrônico 001/2022; 

3)  Requer pela manuntenção da decisão que habilitou 

devidamente a empresa OTAVIO SAUSA DIAS EIRELI; 

4) A Empresa OTAVIO SAUSA DIAS EIRELI, coloca-se a 

disdisposição  para prestar quaiquer esclarecimento e acompanhar 

diligências que se fizerem necessárias; 

5) Caso não entenda pela manutenção da decisão , pugna-se 

pela emissão de parecer, informando quais os fundamentos legais e o 

laudo técnico que embasaram a decisão desta comissão, em prazo 

razoável. 

Nestes Termos, pede e espera deferimento. 

 

Sambaiba - MA, 24 de Janeiro de 2022. 

 

 

                          OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI 
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